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CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS
DE NUTRIÇÃO, COCÇÃO E FORNECIMENTO
DE REFEIÇÕES TRANSPORTADAS,
DESTINADAS A SUPRIR AS NECESSIDADES
DAS CADEIAS PÚBLICAS E UNIDADE PENAIS
DA REGIONAL DE LONDRINA, QUE ENTRE SI
FAZEM O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA
VERONA SERVIÇOS LTDA.

PROTOCOLO nº: 25.568.846-0

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n. º 76.416.932/0001-81, com sede
localizada junto à Rua Cel. Dulcídio, nº 800, bairro Batel, CEP 80.420-170, Curitiba/PR,
neste ato representada por seu Titular, Cel. PM Saulo de Tarso Sanson Silva, portador
do CPF 611.XXX.XXX-34, nomeado pelo Decreto nº 13.205, de 07 de abril de 2026.

CONTRATADO(A): VERONA SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 30.431.915/0001-
12, com sede na Praça Chui,35 - Bairro: Jardim Margareth CEP: 12.243-380 Cidade: São
José dos Campos, Estado: SP, neste ato representado por Cecilia Costa Sierra CPF n°
XXX.639.558-XX.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto, pela parte do CONTRATANTE, a
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE NUTRIÇÃO, COCÇÃO E
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TRANSPORTADAS, DESTINADAS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS CADEIAS PÚBLICAS E UNIDADE PENAIS DA REGIONAL DE
LONDRINA, fornecido pela CONTRATADA de acordo com as condições e especificações
mínimas exigidas no Termo de Referência e proposta comercial da empresa.

Casa de Custódia de Arapongas - CCA

Tipo de refeição Qtde.
Valor unitário

diário
Valor total diário DIAS Valor total p/365 dias

Desjejum 330 x R$ 2,15 = R$ 709,50 x 365 = R$ 258.967,50

Almoço 333 x R$ 9,30 = R$ 3.096,90 x 365 = R$ 1.130.368,50

Jantar 318 x R$ 9,10 = R$ 2.893,80 x 365 = R$ 1.056.237,00

Lanche noturno 8 x R$ 1,20 = R$ 9,60 x 365 = R$ 3.504,00

VALOR DIÁRIO R$ 21,75 VALOR TOTAL UNIDADE R$ 2.449.077,00
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Cadeia Pública de Apucarana - APUC

Tipo de refeição Qtde.
Valor unitário

diário
Valor total diário DIAS Valor total p/365 dias

Desjejum 415 x R$ 2,15 = R$ 892,25 x 365 = R$ 325.671,25

Almoço 415 x R$ 9,30 = R$ 3.859,50 x 365 = R$ 1.408.717,50

Jantar 415 x R$ 9,10 = R$ 3.776,50 x 365 = R$ 1.378.422,50

Lanche noturno 14 x R$ 1,20 = R$ 16,80 x 365 = R$ 6.132,00

VALOR DIÁRIO R$ 21,75 VALOR TOTAL UNIDADE R$ 3.118.943,25

Cadeia Pública de Rolândia - RDIA

Tipo de refeição Qtde.
Valor unitário

diário
Valor total diário DIAS Valor total p/365 dias

Desjejum 282 x R$ 2,15 = R$ 606,30 x 365 = R$ 221.229,50

Almoço 285 x R$ 9,30 = R$ 2.650,50 x 365 = R$ 967.432,50

Jantar 280 x R$ 9,10 = R$ 2.548,00 x 365 = R$ 930.020,00

Lanche noturno 10 x R$ 1,20 = R$ 12,00 x 365 = R$ 4.380,00

VALOR DIÁRIO R$ 21,75 VALOR TOTAL UNIDADE R$ 2.123.132,00

Cadeia Pública de Cambé - CABE

Tipo de refeição Qtde.
Valor unitário

diário
Valor total diário DIAS Valor total p/365 dias

Desjejum 229 x R$ 2,15 = R$ 492,35 x 365 = R$ 179.707,75

Almoço 229 x R$ 9,30 = R$ 2.129,70 x 365 = R$ 777.340,50

Jantar 229 x R$ 9,10 = R$ 2.083,90 x 365 = R$ 760.623,50

Lanche noturno 7 x R$ 1,20 = R$ 8,40 x 365 = R$ 3.066,00

VALOR DIÁRIO R$ 21,75 VALOR TOTAL UNIDADE R$ 1.720.737,75

Cadeia Pública de Faxinal – FAXI

Tipo de refeição Qtde.
Valor unitário

diário
Valor total diário DIAS Valor total p/365 dias

Desjejum 145 x R$ 2,15 = R$ 311,75 x 365 = R$ 113.788,75

Almoço 142 x R$ 9,30 = R$ 1.320,60 x 365 = R$ 482.019,00

Jantar 144 x R$ 9,10 = R$ 1.310,40 x 365 = R$ 478.296,00

Lanche noturno 9 x R$ 1,20 = R$ 10.80 x 365 = R$ 3.942,00

VALOR DIÁRIO 21,75 VALOR TOTAL UNIDADE R$ 1.078.045,75
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Cadeia Pública de Ivaiporã - VAI

Tipo de refeição Qtde.
Valor unitário

diário
Valor total diário DIAS Valor total p/365 dias

Desjejum 212 x R$ 2,15 = R$ 455,80 x 365 = R$ 166.367,00

Almoço 214 x R$ 9,30 = R$ 1.990,20 x 365 = R$ 726.423,00

Jantar 210 x R$ 9,10 = R$ 1.911,00 x 365 = R$ 697.515,00

Lanche noturno 10 x R$ 1,20 = R$ 12,00 x 365 = R$ 4.380,00

VALOR DIÁRIO R$ 21,75 VALOR TOTAL UNIDADE R$ 1.594.685,00

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência que deu origem à contratação;
1.2.2 A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3 A Proposta do Contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO
2.1 Este contrato decorre da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 8033/2026, conforme art. 75,
inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, objeto do processo administrativo n.º 25.568.846-4, com
a autorização publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio
eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º 12129, de 22/04/2026, e conforme ato de
autorização deste protocolo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E VALOR DO CONTRATO
3.1 O CONTRATANTE pagará à(o) CONTRATADA(O) os preços unitários previstos em
sua proposta, que é parte integrante deste contrato:
3.2 O valor total do contrato é de R$ 12.084.620,75 (doze milhões, oitenta e quatro mil,
seiscentos e vinte reais e setenta e cinco centavos);
3.2.1 O valor previsto no item 3.2 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.”
3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do
objeto do contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação, além dos materiais inerentes à prestação
dos serviços contratados.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na
Lei Federal n.º 10.192, de 2001, com a data-base definida em 18/03/2026, conforme o
orçamento estimado, utilizando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA);
4.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado
até trinta dias antes do fim de cada período de doze meses.
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4.1.2 A assinatura do aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem
ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas
reajustáveis anteriores ao aditivo.
4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o § 6.º do art. 170
do Decreto Estadual n.º 10.086/2022.
4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir do último reajuste.
4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da
sua assinatura.
4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribui-
ções definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086, de 2022.
5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comis-
são designados, conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de 2022.
5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato ad-
ministrativo próprio do Contratante.
5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará
a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços fornecidos, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
6.1 O serviço terá início após a assinatura do contrato.
6.2 Os serviços serão prestados, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações
técnicas contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os
fins.

UNIDADE ENDEREÇO DE ENTREGA

Casa de Custódia de Arapongas - CCA Rua Rouxinol, 5846 – Arapongas/PR

Cadeia Pública de Apucarana - APUC Av. Nova Ucrãnia, 690 – Apucarana/PR

Cadeia Pública de Rolândia - RDIA Av. Arthur Thomas, 620 – Rolândia/PR

Cadeia Pública de Cambé - CABE Rua da Esperança, 50 – Cambé/PR

Cadeia Pública de Faxinal - FAX Rua São Paulo, 1052 – Faxinal/PR

Cadeia Pública Ivaiporã - VAI Praça Emilio Menezes, 230 – Ivaiporã/PR

6.3 Não haverá recebimento provisório de serviço;
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6.3.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as
determinações deverão ser rejeitados.
6.3.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as
correções.
6.4 Nos termos do art. 359 do Decreto n.º 10.086, de 2022, poderá ser dispensado o
recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada, bem
como nos casos de calamidade pública, quando caracterizada a urgência no atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares, e ainda, nas compras até
o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que não
se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamento e produtividade.
6.5 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a
responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – FONTE DE RECURSOS
7.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 390000

Ação: 3917.06.421.30.8383 – Gestão do Sistema Penitenciário

Natureza de Despesa: 3390.39.41 - Fornecimento de Alimentação

Fontes de Recursos: 500.000.000 - Recursos Livres (não vinculados)
501.000.147 - Outros Recursos (não vinculados)

Valor Total: R$ 12.084.620,75

Nota de Reserva: 2026NR000804.

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA
8.1 O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, não sendo
prorrogável, ficando automaticamente rescindido, antes do prazo, caso ocorra a
homologação de procedimento licitatório em andamento, para a contratação regular do
objeto nele fixado e consequente assinatura de instrumento contratual a ser firmado com
o vencedor do certame, não havendo, nesta hipótese, nenhuma possibilidade de pré-aviso
e direito ao pagamento de indenização, além da remuneração dos serviços efetivamente
prestados até o momento referido.
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CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO
9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento
da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e
da verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema
de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade
com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados
em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na
nota fiscal, na prestação de serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.
9.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados
da conta corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o
disposto no Decreto Estadual n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no
mesmo diploma legal.
9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às
retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os
respectivos normativos.
9.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
10.1 São obrigações do Contratado:
10.1.1 O Art. 92, inciso XVII, da Lei n.º 14.133/2021 estabelece a obrigação de que o
contratado cumpra as exigências legais de reserva de cargos, incluindo aquelas previstas
em leis e normas específicas, destinadas à Previdência Social e à contratação de
aprendizes.
10.1.2 Executar os serviços conforme especificações contidas no Termo de Referência e
seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários
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ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá
especificadas.
10.1.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.1.4 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando
for o caso.
10.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990), ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, ou dos pagamentos
devidos ao contratado, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.1.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
10.1.7 Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de
identificação, nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante,
e utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à segurança no
trabalho, na forma da lei.
10.1.8 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências
do contratante.
10.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao contratante.
10.1.10 Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no
termo de referência e seus anexos.
10.1.11 Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da
Administração, salvo disposição que especificamente os dispense.
10.1.12 Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los
de exercer atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo
prontamente relatar à contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de
função.
10.1.13 Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços.
10.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
10.1.15 Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação na
contratação direta.
10.1.16 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado do Paraná, conforme legislação vigente.
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10.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
10.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da dispensa de licitação,
exceto quando houver:
10.1.18.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração.
10.1.18.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de
consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente
as condições de execução do contrato.
10.1.18.3 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização
de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,
por ordem e no interesse da Administração.
10.1.18.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei 14.133/2021.
10.1.18.5 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.
10.1.18.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
10.1.19 Instruir os Trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do
contratante quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
10.1.20 Aceitar, mediante solicitação da direção do DEPPEN, que se procedam às
mudanças nos dias e horários da prestação de serviços, em virtude de intempéries
imprevisíveis, como motins, rebeliões ou outros fatores que alterem a rotina das Unidades
do presente Termo, as mudanças devem ser comunicadas com 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência.
10.1.21 A empresa contratada fornecerá e atualizará regularmente a identificação de todos
os seus empregados utilizados na preparação e na entrega das refeições assim como as
placas dos referidos veículos, para o gestor do contrato.
10.1.22 Todas as comunicações sobre o desenvolvimento da execução do objeto do
presente contrato serão formalizadas por escrito, mediante prova de recebimento ou
protocolo dirigido à direção do DEPPEN, conforme o caso.
10.1.23 Os funcionários deverão se submeter às normas de segurança e revista da
unidade prisional.
10.1.24 Caso a conduta dos funcionários da contratada não esteja em conformidade com
as normas, estes deverão ser substituídos.
10.1.25 Designar e informar às unidades estabelecidas neste Termo, nome do
funcionário/técnico responsável pelo atendimento às solicitações.
10.1.26 Informar à Administração sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta
ou indiretamente, na regularidade do contrato firmado ou na entrega a ser efetuada.
10.1.27 O contratado deverá estar em dia perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera
da Administração, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), FGTS e
Justiça do Trabalho, mantendo esta condição de regularidade durante toda execução do
contrato, sob pena de rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública.
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10.1.28 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, de
acordo com o inciso do art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.1.29 Permitir o acesso às suas instalações a qualquer tempo, de representantes do
Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná para a realização de vistorias,
consultas e pesquisas, o mesmo se estende aos órgãos de fiscalização (TCU, TCE,
Auditoria interna e demais órgãos de controle externo pertencente à Administração Pública
Federal ou dos Estados e Municípios, no exercício de suas competências legais).
10.1.30 Permitir, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso dos membros da
Comissão de Recebimento de Alimentos e das nutricionistas do Setor de Nutrição do
Departamento de Polícia Penal a todas as dependências dos serviços da contratada, sem
necessidade de agendamento prévio. Este acesso permitirá a realização das seguintes
ações: inspeção da qualidade dos gêneros alimentícios, com a possibilidade de solicitar a
substituição de itens que estejam em condições inadequadas para o consumo; e
verificação das condições de higiene e conservação das instalações, equipamentos,
utensílios e veículos utilizados no transporte das refeições.
10.1.31 A contratada deverá certificar-se, todos os dias da prestação do serviço, de que
não serão incorporados às refeições (marmitas), bem como nas caixas hot box e nos
compartimentos dos caminhões, objetos estranhos e ilícitos que possam ser introduzidos
nas unidades prisionais, tais como: celulares, drogas, armas, bebidas alcoólicas,
ferramentas cortantes, materiais inflamáveis, substâncias químicas, entre outros itens
proibidos que possam comprometer a segurança e a ordem das unidades.
10.1.32 Estar ciente que não serão custeadas pela contratante, a(s) marmita(s) cujo peso
esteja(m) abaixo do mínimo estabelecido (700 gramas), bem como, aquelas que estejam
destampadas, quebradas, viradas ou com sujidades, estas deverão ser repostas desde
que solicitadas pelo responsável do estabelecimento penal à empresa contratada.
10.1.33 Observar que os gêneros alimentícios são qualificados conforme as preparações
constantes nos cardápios mensais aprovados pelo DEPPEN.
10.1.34 Qualquer alteração no horário de entrega deverá a unidade solicitar autorização
da direção do DEPPEN, conforme o caso, com concordância da empresa contratada.
10.1.35 Caberá à empresa contratada a remoção dos restos e sobras de alimentos no
mínimo 3 (três) vezes por semana ou quando for solicitado.
10.1.36 Quanto às embalagens utilizadas (marmitas), deverão ser retiradas pela
contratada e transportadas em sacos de lixo de 500 (quinhentos) litros resistentes, numa
frequência mínima de 02 (duas) vezes por semana. Tais resíduos (orgânicos e
inorgânicos) deverão ser retirados em veículos próprios para essa finalidade, não se
admitindo a utilização dos veículos de transporte das refeições.
10.1.37 As embalagens (sacos de lixo) serão fornecidas pela contratada, que deverá
estimar a quantidade de sacos de lixo conforme a quantidade de marmitas fornecidas.
10.1.38 Realizar a disposição final dos resíduos sólidos em local devidamente licenciado
para tanto, devendo ainda, observar as normas legais pertinentes.
10.1.39 Designar uma nutricionista, sendo esta funcionária efetiva ou que atue em nome
da contratada por qualquer outro instrumento jurídico válido, para atuar como responsável
técnica pela execução do contrato.
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10.1.40 Manter nas dependências das unidades penais o quantitativo mínimo de
colaboradores (conforme Anexo C), necessários à execução dos serviços, estabelecidos
pelos respectivos diretores ou responsáveis pela unidade penal, visando manter o local,
os móveis, equipamentos e utensílios em condições apropriadas de uso, no servimento
das refeições, na limpeza das embalagens, recolhendo as sobras das refeições,
ensacando-as, separadamente dos demais resíduos, além de serviços de carga e
descarga do caminhão, higienização do refeitório (quando possível) e distribuição das
refeições.
10.1.41 A contratada terá a opção de celebrar convênio com a contratante, visando à
contratação de Pessoas Privadas de Liberdade (PPLs) remunerados pela empresa
contratada, nos termos da Lei Estadual 17.140/2012 e do § 2º do artigo 1º da Resolução
008/2014 do Conselho Diretor do Fundo Penitenciário do Paraná CED/DEPEN de
12/12/2014.
10.1.42 Será autorizada a cobrança da parcela destinada ao FUPEN, encargos
administrativos, das empresas cooperadas, conforme o número de PPLs implantados no
canteiro de trabalho.
10.1.43 Os encargos administrativos terão seus percentuais decrescidos quanto maior for
o número de PPLs implantados, conforme tabela abaixo:

Pessoa Privada de Liberdade (Média mensal) Encargos Administrativos (canteiros internos e externos) - %

01 a 50 25% do salário mínimo

51 a 100 20% do salário mínimo

101 a 200 15% do salário mínimo

201 a 300 10% do salário mínimo

Acima de 301 5% do salário mínimo

10.1.44 Será computada a média mensal de PPLs implantados nos canteiros de trabalho,
levando-se em consideração o CNPJ da empresa conveniada.
10.1.45 Os PPLs deverão ser substituídos prontamente nos casos em que suas condutas,
segundo avaliação pela direção ou responsável pelo estabelecimento penal, sejam
incompatíveis com as normas disciplinares de tal estabelecimento, ou nos casos em que
sejam agraciados (as) com a progressão de regime, alvará de soltura, transferência, ou
outro motivo que resulte em sua ausência.
10.1.46 Caso a contratada opte por realizar os serviços descritos no item 10.1.40 sem a
contratação de mão de obra prisional, por intermédio de seus funcionários, estes serão
cadastrados previamente e serão acompanhados por policial penal.
10.1.47 Disponibilizar em regime de comodato nas unidades da contratante, para a perfeita
execução dos serviços, no(s) local(is) de coleta estabelecido(s) pela direção da unidade,
equipamento(s) bombonas para depósito dos resíduos sólidos, adequadamente
segregados e acondicionados, cabendo à contratada, ainda, a fim de que os serviços não
sofram prejuízo de continuidade, manter equipamentos reserva, para substituir
temporariamente os que se encontrarem em manutenção. Para disponibilização das
bombonas a contratada deverá observar o seguinte: unidades com número de até 100
PPLs – 3 bombonas de 100 litros, para unidades com número de 101 até 300 PPLs – 5
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bombonas de 100 litros, para unidades com número de 301 a 500 PPLs – 7 bombonas de
100 litros, já para unidades com mais de 500 PPLs – 10 bombonas de 100 litros, tais
bombonas deverão ser com tampa removível.
10.1.48 Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da SESP/DEPPEN às suas
dependências para efeito de fiscalização e controle de qualidade do objeto deste contrato.
10.1.49 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações
de trabalho com os profissionais contratados para a execução deste contrato, previstos na
legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários,
bem como taxas, impostos, transporte, custo dos recipientes, treinamentos e todos os
custos diretos, indiretos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a
prestação de serviços ora contratado.
10.1.50 Indenizar a SESP/DEPPEN por todo e qualquer dano decorrente da execução do
presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.
10.1.51 Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às solicitações de
substituição da mão de obra, entendida como inadequada, cuja permanência, atuação
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à
disciplina e decoro do órgão, à técnica ou ao interesse do serviço, substituindo-os no prazo
determinado pelo fiscal do contrato.
10.1.52 No início da vigência do contrato a contratada deverá fornecer para cada apenado,
1 (uma) colher de sopa e 1 (uma) caneca com no mínimo 350 ml, ambas em material
polipropileno. Para fins de substituição dos itens (caneca e colher) que não estiverem em
condições de uso à contratada fica obrigada a repor em 50% (cinquenta por cento) a
quantidade inicial, a cada renovação contratual.
10.1.53 A contratante, segundo critérios de oportunidade e conveniência da Administração
Pública, mediante aceite da contratada poderá autorizar, em substituição às embalagens
previstas neste termo, o fornecimento de refeições aos presos em sistema de buffet ou
semi-buffet.
10.1.54 No início do contrato a empresa deverá fornecer para uso exclusivo dos
servidores, em regime de comodato: mesas, cadeiras, pratos e talheres, substituindo-os
sempre que o estado de conservação não estiver adequado ao uso (itens quebrados,
rasgados ou com defeito que impossibilite o uso). Sem prejuízo de eventual substituição
dos itens, a cada renovação contratual o fiscal do contrato junto com um (a) representante
da contratada deverão avaliar todos os itens, e então, substituí-los quando inadequados.
Para avaliar a quantidade e o dimensionamento dos itens, a licitante deverá fazer através
do maior número de servidores, disponibilizado no quadro dos lotes, bem como, caso
julgue necessário, através da visita técnica em cada unidade da regional.
10.1.55 No início do contrato a empresa deverá fornecer para uso exclusivo dos
servidores, em regime de comodato: buffet em balcão de aço inoxidável (com espaço para
no mínimo 6 cubas) , com cobertura de vidro ou aço inoxidável, com sistema de “banho
maria” ou outro modelo devidamente aprovado pelo gestor do contrato, além de galheteiros
e outros utensílios necessários para o servimento, em quantidade suficiente para atender
o número de servidores do estabelecimento, substituindo-os sempre que o estado de
conservação não estiver adequado ao uso (itens quebrados, amassados ou com defeito
que impossibilite o uso).
10.1.56 A contratada deverá fornecer semanalmente, em quantidade suficiente para
atender o número de servidores da unidade prisional, guardanapo de papel, temperos (sal,
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óleo e vinagre) para salada, palito de dente e embalagens de saco plástico atóxico para
talheres. Para avaliar a quantidade e o dimensionamento dos itens, a licitante deverá fazer
através do maior número de servidores, disponibilizado no quadro dos lotes, bem como,
caso julgue necessário, através da visita técnica em cada unidade da regional.
10.1.57 Proceder, em até 24 horas, após ser comunicado pela direção ou responsável da
unidade penal, a substituição dos equipamentos e utensílios considerados impróprios para
o uso (itens quebrados, rasgados, amassados ou com defeito que impossibilite o uso).
10.1.58O custo referente ao fornecimento dos itens citados 9.1.51, 9.1.53, 9.1.54 e 9.1.55,
ocorrerá às expensas da contratada.
10.1.59 Apresentar registro da empresa na entidade profissional competente, inscrição no
CRN-PR, ou seja, onde a empresa irá exercer as suas atividades, tal inscrição deverá ser
comprovado na assinatura do contrato, conforme art. 2º, CFN 702/2021.
10.1.60 Apresentar no quadro de pessoal, responsável técnico nutricionista com registro
válido no CRN-PR, de acordo com art. 15 parágrafo único da Resolução CFN – 702/2021,
mantendo a condição de regularidade durante toda execução do contrato.
10.1.61 Em razão do interesse da Administração Pública, após análise técnica, os itens
que compõem a refeição diária poderão ser entregues em recipientes separados, desde
que específicos para armazenamento e transporte de alimentos, sob a condição de
solicitação do gestor do contrato, devendo preservar os requisitos quantitativos e
qualitativos estabelecido neste termo de referência.
10.2 São obrigações do Contratante:
10.2.1 Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos, bem como na proposta.
10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no Termo
de Referência e seus anexos, bem como na proposta.
10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do Termo de Referência e seus
anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento
definitivo.
10.2.4Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção.
10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por
intermédio de comissão ou servidor especialmente designado.
10.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo
fornecimento do objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência, seus anexos e no contrato.
10.2.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecidas pelo contratado, no que couber.
10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização.
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10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos
ilícitos de sua competência.
10.2.11 Excetuada a hipótese de previsão distinta em matriz de alocação de riscos, a
Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
10.2.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
contratado.
10.2.12.1 Efetuar o pagamento nos termos especificados no contrato
10.2.12.2 Definir os horários e demais condições da prestação de serviços.
10.2.13 Notificar a contratada quanto à irregularidade observada na execução do contrato,
fixando-lhe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidência acarretará as sanções previstas
neste Termo.
10.2.14 Rejeitar a prestação de serviços efetivada em desacordo com o previsto neste
termo de referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes
ao seu objeto.
10.2.15 Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionários da
contratada ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados por
crachá.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas
neste edital, conforme disposto no art. 96 e art. 98 da lei 14.133/21 inciso I art. 427 do
Decreto Estadual nº 10.086/22, desde que cumpridas as obrigações contratuais;
11.1.1 Caso seja exigida garantia de execução contratual e o adjudicatário opte pelo
seguro-garantia como modalidade de garantia a ser prestada, o prazo indicado no item
11.1 será de, no mínimo, 01 (um) mês, conforme § 3º do Art. 96 da Lei Federal n.º
14.133/2021.
11.2 A inobservância do prazo contido no item 11.1 acarretará a aplicação de multa de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, até o limite de 2% (dois por cento),
até 30º dia de atraso.
11.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação de garantia configura
inadimplência total e implicará rescisão do contrato.
11.3 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
11.3.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;
11.3.2 seguro-garantia;
11.3.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
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11.3.3.1. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir
acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil.
11.3.3.2. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança
Bancária, a mesma não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual,
devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra
prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.
11.4 A garantia em dinheiro deverá ser depositada na Instituição Financeira indicada pela
Administração, com correção monetária.
11.5 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
11.5.1 Havendo acréscimo no valor contratual, o contratado deverá proceder o reforço
proporcional da garantia. O não atendimento autoriza o contratante a descontar das faturas
o valor correspondente
11.6 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.7 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
11.8 As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de
recebimento definitivo e da apuração dos haveres, devidamente atualizados ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente. (art.100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES
12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao
227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a
30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato,
observando ainda as seguintes variações:
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual
10.086/2022;
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual
10.086/2022;
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual
10.086/2022;
12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212,
do Decreto Estadual 10.086/2022.
12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública
estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a
Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o
licitante ou contratado.
12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
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suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera
compensação financeira.
12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor
global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega;
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em
compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.
12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do
Título I, do Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021.
12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento
de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022.
12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente dispensa de licitação e nos
contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º
12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.
12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
Paraná (CFPR).
12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento
eventualmente devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a
Administração Pública estadual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS DE EXTINÇÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as
consequências previstas em lei, no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e neste contrato.
13.2. Constituem motivo para extinção do contrato:
13.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos;
13.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e
prazos,
13.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não
conclusão do serviço nos prazos estipulados;
13.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
13.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao
CONTRATANTE;
13.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução desse exceto se autorizada pelo
CONTRATANTE nos casos permitidos em lei;
13.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;
13.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório
de Fiscalização;
13.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO;
13.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

Inserido ao Protocolo 25.568.846-4 por Carlos Alberto Rosa em: 22/04/2026 10:29. Download realizado por
Alexandre de Medeiros em 22/04/2026 15:27

639
163

Assinatura Qualificada realizada por: Saulo de Tarso Sanson Silva em 27/04/2026 07:43. Inserido ao protocolo 25.568.846-4 por: Alex Sandro Medeiros em: 24/04/2026
09:24.  Demais assinaturas na folha 643a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento
com o código: ed7e5ecb875f87170b0c10408a38c4a6



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CENTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – CONTRATO – GMS Nº 3257/2026

16

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
13.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
13.2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz.
13.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
13.2.14. Razões de interesse público justificadas e determinadas pela autoridade máxima
do órgão ou entidade;
13.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido legalmente;
13.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo
superior a 3 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa)
dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
13.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE decorrentes de serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
13.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para
execução de serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
13.2.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e
impeditiva da execução do contrato.
13.2.20. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
13.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública;
13.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da
execução da avença.
13.3 O presente instrumento poderá ser extinto:
13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
13.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
13.3.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.
13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
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13.6 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em
caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E
SUPRESSÕES
14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos
124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021.
14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão
ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:
14.2.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos no termo de referência;
14.2.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
14.2.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.
14.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da dispensa de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digitais.
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis à prestação dos serviços por parte
do contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
contratante, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da
necessidade;
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados na prestação dos
serviços especificada neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para
outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;
16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão
mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção
dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do
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contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos
dados pessoais.
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado
e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto
dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do
contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado
poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais,
conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46
da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito.
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que
necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o
cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade,
em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado,
envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de
armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual
n.º 6.474, de 2020.
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao
tratamento de dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos
artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020.
16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por
meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e
obrigações aplicáveis;
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada
dependerá de autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará
sujeito aos mesmos limites impostos ao contratado.
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte
ou devolução, para o contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes,
atendido o princípio da segurança.
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte
do encarregado do contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a
Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o termo de referência e a proposta
apresentada pelo Contratado durante o procedimento administrativo que deu origem à
contração.
17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086,
de 2022 e demais leis estaduais e federais sobre contratos administrativos, aplicando-se
referida legislação aos casos omissos no presente contrato.
17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do
Estado do Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra
do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS.
17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Curitiba, (datado e assinado eletronicamente)

Cel. PM Saulo de Tarso Sanson Silva
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Cecilia Costa Sierra
VERONA SERVIÇOS LTDA

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2:
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